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ABCD

ABCD

Frequentemente os 3 primeiros campos serão
preenchidos com “ABCD”. Verificar o que foi
indicado na ordem de teste.
O campo Coordenador de Controle de
Dopagem deve conter o nome da entidade
descrita na ordem de teste.
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Marcar
Em competição ou

Fora de competição

Número da Ordem de 
Teste conforme

indicado na mesma

Número de pessoas da equipe de 
coleta de Amostras que estão

presentes no momento da coleta

Número de Amostras
Coletadas
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Marcar com um X  SIM ou NÃO de acordo com o que 
aconteceu no momento da coleta de amostras. 
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Marcar com um X  SIM ou NÃO de acordo com o que 
aconteceu no momento da coleta de amostras. 
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O OCD deve registrar qualquer informação pertinente adicional ou desvio do procedimento padrão em relação à sessão de coleta
de amostras que ainda não tenha sido capturada no formulário.
Se não houver espaço suficiente nesta seção, o OCD deve continuar no Formulário de Relatório Suplementar.
Se um Formulário de Relatório Suplementar for preenchido em relação ao Formulário de Relatório de OCD, o OCD deve registrar
seu número.
Se nenhum Formulário de Relatório Complementar tiver sido preenchido, o OCD deve selecionar a caixa 'N / A'.
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Nome do OCD

Assinatura do OCD

Data da 
Coleta da Amostra
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Autoridade de Teste:

A Organização que autoriza uma ou mais coletas de amostras de sangue ou urina.

1 – Organização Antidopagem: AMA, NADO(ABCD), COI, IPC, COB, CPB, IF ou Organizadores de grandes eventos.

2 – Outra Autoridade que esteja atuando sob delegação de alguma das entidades acima.

Autoridade de Coleta: 

A Organização responsável pela coleta de amostras de acordo com Código Mundial, Padrões Internacionais e Guias/Diretrizes

Autoridade de Gestão de Resultados: 
A Organização responsável pela gestão dos resultados obtidos pós-coleta e análise.

Coordenador de Controle de Dopagem: 

A Organização que coordena qualquer aspecto do Controle de Dopagem em nome de uma Organização 

Antidopagem (por exemplo, Agência Internacional de Testes)




